




1934

1965

25%

20% NE/SE/S e sul 

do CO 
50% NO / norte do CO

20% Cerrado

1989

1996

2000

20% Cerrado

20% Demais

50% NO / norte MT

50% Cerrado NO/norte MT

80% NO e norte MT

20% Demais

35% Cerrado na Amazônia

80% Amazônia

20% Demais



Art. 68. Os proprietários ou possuidores de imóveis rurais
que realizaram supressão de vegetação nativa, respeitando
os percentuais de Reserva Legal previstos pela legislação
em vigor à época em que ocorreu a supressão, ficam
dispensados de promover a recomposição, compensação, oudispensados de promover a recomposição, compensação, ou
regeneração para os percentuais exigidos nesta Lei.

Parágrafo único. Os proprietários ou possuidores de imóveis
rurais poderão provar essas situações consolidadas por
documentos tais como a descrição de fatos históricos de
ocupação da região, registros de comercialização, dados
agropecuários da atividade, contratos e documentos
bancários relativos à produção, e por todos os outros meios
de prova em direito admitidos.



1965
até 10 metros

Largura da 

margem do rio
APP

(matas ciliares)

5 metros

10 – 200 metros metade

mais 200 metros 100 metros

1986

1989

até 10 metros 30 metros

10 – 50 metros 50 metros

50 – 100 metros 100 metros

100 – 200 metros 150 metros

mais 200 metros 200m largura

50 - 200 metros 100 metros

200 - 600 metros 200 metros

mais 600 metros 500 metros

mais 200 metros 100 metros



1950 – estrada de ferro SP Santos – Malária
1965 – “novo” CF
1970 – PIN 
1971 – PROTERRA1971 – PROTERRA
1972 – PROVALE
1974 – PROVÁRZEA
1980 – Granja e piscicultura 
...
2008 – assentamentos em áreas de floresta INCRA 
campeão e desmatamentos
2008 – Decreto 6.514



Comissão Especial

Câmara dos DeputadosCâmara dos Deputados

Senado Federal

Câmara dos Deputados

Presidência da República



LEI 12.651 DE 25 DE MAIO DE 2012

12 vetos e 32 modificações pela MP 571
Convertida em Lei 12.727 em 18/10/12



1. MARGENS DE CURSOS D´ÁGUA  NATURAIS

PROTEGE FAIXA DE 30 A 500 M NAS MARGENS DOS RIOS CO NTADA 
DA CALHA DO LEITO REGULARDA CALHA DO LEITO REGULAR

2. LAGOS E LAGOAS                       

LAGOS E LAGOAS NATURAIS
Acima de 20 ha – 100 m zona rural
Até 20 ha – 50 m
Zona urbana – 30 m

Lagoa do Araçá - Recife



3. RESERVATÓRIOS ARTIFICIAIS (vários tipos)

4. ENTORNO DE NASCENTES PERENES (Raio de 50m)

5. ENCOSTAS COM DECLIVIDADE SUPERIOR A 45 °

6. RESTINGAS QUANDO FIXADORAS DE DUNAS E ESTABILIZA DORAS 6. RESTINGAS QUANDO FIXADORAS DE DUNAS E ESTABILIZA DORAS 
DE MANGUES

7. TOPO DE MORRO

8.BORDAS DE TABULEIROS 
OU CHAPADAS
100 m em projeção horizontal 
até a linha de ruptura do relevo



9. MANGUEZAIS

10. VEREDAS E
11. CAMPOS DE ALTITUDE



1. PANTANAL

2. INCLINAÇÃO DE 25° A 45°



Mesmas porcentagens

80% Amazônia80% Amazônia

35% Cerrado Amazônia

20% restante do País



Será permitido o cômputo das APPs se preservada
ou em recuperação, no cálculo do percentural de

reserva legal desde que não implique em desmatamento

Não há mais averbação em cartórioNão há mais averbação em cartório
Substituída pelo CAR

Desnecessidade de rugularização para
áreas de até 4 módulos fiscais

Regularização por
regeneração, recomposição e compensação (CRA)





DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Regras para usos consolidados de APP e Reserva Legal

1. Inscrição no Cadastro Ambiental Rural (CAR)

2. Adesão ao Programa de Regularização Ambiental (PRA)

3. Suspensão das multas e demais sanções decorrentes de 
supressão irregular de vegetação



• Mapa de uso do solo com coordenadas geográficas
(sem georreferenciamento abaixo de 500 ha)

• Levantamento de bioma, época de desmate,• Levantamento de bioma, época de desmate,
identificação de áreas de baixa produtividade (capões,
banhados, APPs já existentes)

• Escolha da opção de regularização caso necessário



até 10 metros*  + de 10 metros**

0 a 1 5m 5m até 10% da propriedade

RIOSMÓDULOS 

FISCAIS

TRAVA PARA RECUPERAÇÃO DE APPs + 

OUTRAS APPs

0 a 1 5m 5m até 10% da propriedade

1 a 2 8m 8m até 10% da propriedade

2 a 4 15m 15m até 20% da propriedade

acima de 4 20m 20 a 100m* Recuperação Integral 

* metragem a ser determinada pelo PRA



NASCENTES E OLHOS D'ÁGUA PERENES

MÓDULOS 

FISCAIS

TRAVA PARA RECUPERAÇÃO DE APPs + 

OUTRAS APPs

NASCENTES E OLHOS D'ÁGUA 

PERENES*

0 a 1 até 10% da propriedade

1 a 2 até 10% da propriedade

2 a 4 até 20% da propriedade

4 a 10 Recuperação Integral 

acima de 10 Recuperação Integral 

5m

8m

15m

15m

15m

FISCAIS OUTRAS APPsPERENES*



LAGOS E LAGOAS NATURAIS

MÓDULOS 

FISCAIS
LAGOS E LAGOAS NATURAIS*

TRAVA PARA RECUPERAÇÃO DE APPs + 

OUTRAS APPs

0 a 1 até 10% da propriedade

1 a 2 até 10% da propriedade

2 a 4 até 20% da propriedade

4 a 10 Recuperação Integral 

acima de 10 Recuperação Integral 

15m

30m

30m

FISCAIS
LAGOS E LAGOAS NATURAIS*

OUTRAS APPs

5m

8m



VEREDAS

TRAVA PARA RECUPERAÇÃO DE APPs + 

OUTRAS APPs

MÓDULOS 

FISCAIS
VEREDAS (no em torno do brejo)*

0 a 1 até 10% da propriedade

1 a 2 até 10% da propriedade

2 a 4 até 20% da propriedade

4 a 10 Recuperação Integral 

acima de 10 Recuperação Integral 50m

OUTRAS APPs

30m

30m

30m

50m

FISCAIS
VEREDAS (no em torno do brejo)*



RECOMPOSIÇÃO
Em até 20 anos podendo ser intercalado com exóticas ou
frutíferas (50%)

REGENERAÇÃO NATURALREGENERAÇÃO NATURAL
Desde que seja tecnicamente viável, ou

COMPENSAÇÃO
• Aquisição de Cota de Reserva Ambiental (CRA)
• Arrendamento de área (servidão ou RL)
• Doação de área em Unidade de Conservação
• Cadastramento entre áreas de mesma titularidade



















TAC – natureza jurídica

Averbações já realizadasAverbações já realizadas

Áreas úmidas

Adaptação das legislações estaduais



Samanta Pineda SAMANTAPINEDA@GMAIL.COM

Manoele Krahn
Luiza Furiatti

Rua Brasilino Moura, n.º 356, Ahú - Curitiba PR

Telefone: (41) 3078-6800

E-mail: contato@pinedaekrahn.com.br

Twitter: @pinedaekrahn

Luiza Furiatti
Alexandre Derenne



ParceriaParceriaParceriaParceria

Av. Afonso Pena, n.º 5723, Royal Park, 
Edifício Evolution Business Center, sala 1.002.

Campo Grande/MS
felipe@blvbadvogados.com.br

(67) 3029-6939


